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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 040/2021 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2021 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento, que entre si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE 

CANDIBA, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 

13.982.608/0001-00 com sede na Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba-Bahia, aqui representada pelo Sr. 

Reginaldo Martins Prado, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 

03, Centro, portador da Carteira de Identidade nº. 03.094.039-79 expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado de Bahia e CPF/MF nº. 151.480.255-49, juntamente com o Fundo Municipal de Saúde, 

inscrito no CNPJ n° 11.634.059/0001-58, representado pela gestora Rebecca Cardoso Pereira, Secretária 

Municipal de Saúde, nomeada através do Decreto nº 006 de 05/01/2021, residente e domiciliada na Rua 

Primeiro de Maio, nº 330, Centro, na cidade de Guanambi, estado da Bahia, CEP 46.430-000, portadora da 

Carteira de Identidade nº 0950819174 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 011.605.235-09, aqui denominados de CONTRATANTES e 

de outro lado à empresa NBFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 09.312.074/0001-38, situada na Rua Manoel Vitorino, n° 162 – Centro 

– Guanambi/Ba, representada neste ato pelo Sr. Edimilson Pereira de Azevedo, portador do RG: 

08.807.041-79- SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 014.186.435-48, doravante designada Contratada, estão 

justas e acertadas para celebrarem o presente contrato, referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 012/2021, 

devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em 15 de março de 2021, dentro das cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Aquisição de materiais de proteção individual para atender às necessidades dos profissionais que estão 

atuando na linha de frente do combate ao COVID-19, deste Município de Candiba – BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - A vigência do presente instrumento será da data de sua assinatura até sua validade ou o término da 

entrega dos produtos, respeitadas as determinações do art. 57 da Lei 8.666/93 com suas alterações. 

2.2- O presente contrato terá sua validade até 30 de junho de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 

3.1- O valor total do presente contrato é representado pela importância de R$ 272.353,40 (duzentos e setenta 

e dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos). 
 

3.2 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta do item orçamentário: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE: 02.04.00 – Fundo Municipal de Saúde 

ATIVIDADE: 2.075 – Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública COVID-19 – portaria 1.666 

ATIVIDADE: 2.289 – Gestão de Outros Programas do Fundo a Fundo – Primária 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
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FONTE DO RECURSO: 14 SUS 

ATIVIDADE: 2.070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

FONTE DO RECURSO: 02 

 

CLÁUSULA QUARTA – FATURAMENTO 

4.1 - A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente ao fornecimento a Prefeitura Municipal de 

Candiba; 

4.2 - Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade dos produtos fornecidos, seus 

respectivos valores, além dos demais elementos habituais Fiscais e legais; 

4.3 - Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua devolução e 

solicitada outra nota fiscal/fatura, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, prorrogado o prazo de 

pagamento proporcionalmente à sua regularização. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTOS 

5.1 - O pagamento será efetuado após à apresentação da Nota Fiscal ao setor competente para vistoria e 

liberação do Recurso. 

5.2 - A Prefeitura Municipal de Candiba deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente; 

5.3 - Para os casos de nota fiscal sem o acompanhamento da requisição, será prorrogado automaticamente o 

atestado de recebimento, proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a 

prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura 

Municipal de Candiba. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

6.2 - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar contrato e iniciar outro processo 

licitatório 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1 - Caso a Contratada tencione a fornecer do presente instrumento através de filial, esta deverá apresentar, 

quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a correspondente alteração do contrato social que a criou, a 

prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes estadual e a prova de sua regularidade perante a fazenda 

federal, estadual e municipal; 
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7.1.1 - O não atendimento do disposto no item 7.1 acima implicará o não pagamento da nota fiscal/fatura, até 

que seja apresentada essa documentação; 

7.2 - No ato do fornecimento serão verificados e deverão estar de acordo com as especificações deste 

instrumento. Verificado qualquer irregularidade nos produtos, procederá o imediato recolhimento da 

requisição. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  

a. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

b. Exercer a fiscalização dos produtos especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

c. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na 

execução do Contrato; 

d. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

e. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

entrega dos produtos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

f. Fornecer por escrito as informações necessárias a respeito do objeto do contrato; 

g. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

h. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas ambientais 

vigentes; 

i. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de 

licitação. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentais sobre os produtos contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos serviços, 

inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

b. A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade dos produtos, 

credenciada a representá-la sempre que necessário junto à CONTRATANTE. 

c. A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados atendam a todas as instruções 

emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalizar a entrega dos produtos. 

d. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos produtos. 
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e. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os produtos em que verifique vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua fabricação. 

f. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art.65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 - Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações decorrentes deste 

instrumento a terceiros, ressalvada a possibilidade da entrega dos produtos por filial sua, devendo, no 

entanto, a Contratada cumprir rigorosamente com todas as suas condições e cláusulas, sendo ainda admitidas 

a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do contrato não seja prejudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

11.1 - O não cumprimento da entrega dos itens constantes no presente instrumento e ainda a prática de 

qualquer transgressão das suas condições sujeitarão a Contratada às seguintes sanções: 

a - Advertência por escrito; 

b - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos do referente processo, aplicado 

ao valor total do contrato, para o respectivo item, até o limite de 5% (cinco por cento) desse mesmo valor; 

c - Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do item do contrato, para qualquer transgressão 

cometida que não seja de atraso na entrega dos produtos; 

d - Rescisão unilateral do contrato pela Prefeitura Municipal de Candiba e suspensão temporária da 

Contratada de participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Candiba 

por prazo não superior a 02 (dois) anos, no caso de ser excedido o limite de 5% (cinco por cento) 

estabelecido na letra b. 

11.2 - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da 

Contratada no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina o art. 87, parágrafo 

2°, da Lei 8.666/93. 

11.3 - As multas previstas no item 11. 1, letras b e c, poderão ser descontadas das faturas a serem pagas à 

Contratada. 

11.4 - O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demais sanções 

previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 - A Prefeitura Municipal de Candiba poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses previstas nos 

arts. 78 e 79 da Lei 8.666/93 no que couber, além das previstas no item 11. 1, letras d da cláusula décima 

primeira. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se-á pelo disposto 

na Lei 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á subsidiariamente as leis especiais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O presente 

contrato é celebrado com DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 012/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1 - A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos na respectiva Dispensa de 

Licitação nº. 012/2021, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, inclusive quanto à 

obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação, de acordo 

com o art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 com suas alterações; 

15.2 - O responsável pela fiscalização do presente contrato a Sr.ª Rebecca Cardoso Pereira, deverá assegurar 

o seu fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas 

estabelecidas na Lei 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da comarca de Guanambi/BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte 

vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados. 

16.2 - E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento, aplicando-se a este contrato os 

dispositivos da legislação vigente. 

 

Candiba/BA,15 de março de 2021. 

 

 

___________________________________                  ____________________________________   

Reginaldo Martins Prado                                                                 Rebecca Cardoso Pereira 

Prefeito de Candiba/BA                                                                        Secretária de Saúde 

Contratante                                                                                          Contratante 

 

 

 

_____________________________________________________________________________________ 

Edimilson Pereira de Azevedo  

NBFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 09.312.074/0001-38 

Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

                    1. ______________________________             2. _______________________________   

                     

                   CPF:____________________________              CPF: ____________________________                                         


